
EMENTA:  MOÇÃO  DE  APOIO  PELO  TRANSCURSO  DO  DIA

INTERNACIONAL  DOS  DIREITOS  HUMANOS,

COMEMORADO EM 10 DE DEZEMBRO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O  Vereador  Danilo  Scochi,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

regimentais, apresenta à elevada consideração desta Casa Legislativa a presente Moção de Apoio, em

alusão ao Dia Internacional dos Direitos Humanos, celebrado em 10 de dezembro.

Considerando  que  esta  data,  instituída  pela  Organização  das  Nações

Unidas (ONU), visa promover a conscientização sobre os direitos fundamentais de todas as pessoas,

sem qualquer tipo de discriminação,  reforçando a  importância  da  igualdade,  dignidade,  liberdade,

justiça e respeito à diversidade;

Considerando  que  a  promoção  e  proteção  dos  direitos  humanos

constituem deveres  essenciais  do  Estado  e  da  sociedade,  garantindo  o  acesso  à  educação,  saúde,

trabalho, segurança, inclusão social e participação cidadã;

Considerando que a reflexão sobre os direitos humanos é fundamental

para fortalecer a democracia, prevenir violências, combater preconceitos e assegurar políticas públicas

que promovam a equidade e o bem-estar de toda a população;

Considerando, ainda, que o engajamento de órgãos públicos, instituições

civis e  da sociedade em geral é  indispensável para consolidar uma cultura de respeito aos direitos

humanos,  garantindo a  plena efetividade desses direitos,  inclusive para pessoas com deficiência  e

outros grupos vulneráveis;

Diante  do  exposto,  esta  Câmara  Municipal  manifesta  seu  apoio  à

promoção e defesa dos direitos humanos, reconhecendo a importância desta data e reafirmando o

compromisso deste Legislativo com a inclusão, a cidadania e a dignidade de todos os cidadãos.
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Propõe-se, ainda, que esta Moção  conste na Ata dos trabalhos desta

Casa, como registro permanente de apoio à causa dos direitos humanos, e que seja expedido ofício à

Secretaria  de Cidadania e  Pessoa com Deficiência  –  unidade local,  comunicando o  teor  desta

Moção e expressando o apoio desta Casa às iniciativas de promoção e proteção dos direitos humanos.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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